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SALA DAS ATAS 

Ata da 39a Sessão Ordinária, do 10  Período, da 3a Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 04 de Julho de 2019. 

Aos Quatro dias do mês de Julho do ano 2019 (dois mil e dezenove), 
nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, no 
edifício sede da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, situada à 
Rua Hermógenes Freire da Costa, n° 179 — Centro, sob a Presidência 
do Vereador Bruno Mendonça da Costa, sendo Secretariada pela 
Vereadora Claudia Batista Gregório Mendonça 1a  Secretária, 
ocupando a 21  Secretaria a Vereadora Mislene Conceição dos Santos. 
Pelo livro de presença verificou-s o •r'ar-cimento dos Senhores 
Vereadores: Bruno Mendo - !: •'- 	 meida da Silva 
Santos, Claudia Batista 	 e Conceição 
dos Santos, Beatriz Soare 	 tor Coutinho da 
Costa, Edivaldo de Olivei '! es dos Santos, 
Denilson de Souza Guim. 	 - comparecer o 
Vereador Ronaldo Linhares 	 15 «,os, cuja ausência 
foi justificada atravé.•- •fí'io__ ...u' 	a absoluta 

dC 

dos membros da Câ 'ara . d;j8 aberta a 
presente Sessão, e sa ou a 	ffl- e a leitura 
de um Versículo Bíbli. 	, - 	 '. 	etária que 
fizesse a leitura da Ata • - . - 	 7 	r 3 que foi feito, 
sendo a mesma aprovada , - 	 - 	es presentes. 
Nesta etapa da Sessão o 	. ' 	,jJessão por dois 
minutos. Dando prosseguimen Leitura 
do Expediente: Ofício GVR 1 	 -, • do Gabinete do 
Vereador Naldinho, comunica e justifica sencia na presente Sessão. 
Ofício N° 135/2019 do Gabinete do Prefeito, encaminha Veto Integral 
ao autógrafo do Projeto de Lei n° 015/2019 de autoria da Vereadora 
Mislene. Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei 
n° 031/2019 de iniciativa do Vereador Denilson que denomina Rua 
José de Souza e Silva a artéria pública que tem início na Rua Boa 
Vista e seu término na rua sem saída localizada no Bairro Boa Vista. 
Projeto de Lei n° 036/2019 de autoria da Vereadora Beatriz Leite que 
denomina logradouro público a Rua Charles Souza Oliveira situada no 
Bairro Flexeira. Indicação n° 081/2019 de iniciativa da Vereadora 
Beatriz Leite que indica a implantação de um centro de tradições 
quilombolas integrado à Escola Municipal Dona Rosa Geralda da 
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Silveira, localizada no Bairro Botafogo. Indicação n° 08312019 de 
autoria do Vereador Vitinho, indica a retomada da obra do prédio 
situado na Rua Epaminondas Pereira Nunes no Bairro Nova São 
Pedro. Indicação n° 084/2019 de autoria do Vereador Vitinho, que 
indica a instalação de uma bomba d'água no Bairro Ponta do 
Ambrósio. Nesta etapa da Sessão fez uso da palavra a Vereadora 
Mislene que falou em defesa do seu projeto de lei e pediu aos colegas 
que rejeitem o Veto, solicitando em seguida a inclusão do Veto do 
Prefeito na Ordem do Dia da presente Sessão. Com  a palavra a 
Vereadora Claudinha emitiu o seu apoio à Vereadora Mislene, seguida 
pelo Vereador Denilson que também expressou o seu apoio à colega. 
O Sr. Presidente submeteu ao plenário o pedido verbal da Vereadora 
Mislene que foi aprovado por un 
tribuna a Vereadora Bia de 
indicação lida no expedie 
de Aplausos concedidas ao 
Evaldo Rodrigues Gonçalves. 
a entrega da Moção de Apia 
Fanelli. Fim do Expediente o 
acatou, a suspensão 	jti 
continuidade o Sr. Pr 
fizesse a Chamada 
Vereadores conforme 
serem apreciadas na O 
votação: Em 21  Votaç 
competentes ao Projeto dê 
Lení Santos, que dispõe 
transporte gratuito. Foi o m 
Vereadores presentes. Em 2a  Vofa 	o Parecer Conjunto das 
Comissões competentes ao Projeto de Lei n° 028/2019 de autoria do 
Vereador Bruno Costa, que dispõe sobre a proibição de utilização e 
distribuição de canudos de plásticos e dá outras providências. Foi o 
mesmo aprovado pela totalidade dos Vereadores presentes. Em 
Discussão e Votação única o Veto Total do Chefe do Poder Executivo, 
encaminhado através do Ofício N° 135/2019 GP-CM ao Autógrafo do 
Projeto de Lei n° 015/2019 de autoria da Vereadora Mislene. Foi o 
mesmo Rejeitado por unânimidade. Fim da Ordem do Dia, passou o 
Sr. Presidente às Explicações Pessoais, verificado o livro de 
inscrição e não havendo Vereador inscrito e nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão e 
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marcou nova Sessão Ordinária para 3a  Feira, dia 09 de julho, às 
10h30. Para Constar, Eu, Vereadora Claudia Batista Gregório 
Mendonça, 1a  Secretária, lavrei a presente Ata, que vai devidamente 
assinada por mim, pelo Senhor Presidente, Vice-Presidente e 2a 
Secretária depois de lida e aprovada pelo Colegiado. São Pedro da 
Aldeia, 04 de Julho de 2019. (Dois mil e dezenove). 
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Vereador Bruno Mendonça da Costa 
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